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CENTE DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a retificação do Edital de Convocação do Proces-
so de Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de 
Fortaleza, publicado através da Resolução n° 32/2015 e altera-
do pela Resolução n° 33/2015, ambas do COMDICA. CONSI-
DERANDO a quantidade de candidatos inscritos para o Pro-
cesso de Escolha Para Conselheiros Tutelares de Fortaleza, 
que ultrapassou o número de 600 (seiscentos). RESOLVE: Art. 
1° - Alterar o Cronograma de Atividades do referido Processo 
de Escolha, o qual passará a ter a seguinte previsão:  
 
“CRONOGRAMA 
 DATAS/ 

PERÍODOS 

EVENTOS BÁSICOS 

 

1. 27/04/2015 a 

07/05/2015 

Período de Inscrições 

2. 
22/05/2015 

Publicação da lista preliminar de inscritos (pré-

candidatos habilitados e inabilitados) 

3. 25/05/2015 a 

27/05/2015 

Prazo para interposição de recursos/impugnações 

às inscrições deferidas/indeferidas 

4. 
09/06/2015 

Publicação da lista definitiva de inscritos (pré-

candidatos habilitados e inabilitados)  

5. 14/06/2015 Prova de conhecimentos específicos 

6. 
24/06/2015 

Publicação do resultado preliminar da prova de 

conhecimentos específicos  

7. 25/06/2015 e 

26/06/2015 

Prazo para interposição de recursos ao resultado 

preliminar da prova de conhecimentos específicos 

8. 
13/07/2015 

Publicação do resultado final da prova de 

conhecimentos específicos 

9. 

15/07/2015 

Publicação da Resolução de regulamentação do 

Curso de Habilitação á Função de Conselheiro 

Tutelar  

10. 01/08/2015 a 

31/08/2015 

Período de realização do Curso de habilitação à 

Função de Conselheiro Tutelar. 

11. 
04/09/2015 

Publicação da lista de Candidatos à Conselheiro 

Tutelar de Fortaleza 

9. 07/09/2015 a 

27/09/2015 

Prazo autorizado para propaganda eleitoral 

“ 
Art. 2° - Em decorrência da alteração do cronograma previsto 
no edital, altera-se o item “3.11” do Edital de Convocação do 
Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município 
de Fortaleza, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 
“3.11. A análise dos documentos será realizada no prazo de 10 
(dez) dias úteis pela Comissão Especial Organizadora após o 
encerramento do prazo para solicitação de inscrição e entrega 
da documentação;” Art. 3° - Em decorrência da alteração do 
cronograma previsto no edital, altera-se o item “4” do Anexo I 
do Edital de Convocação do Processo de Escolha dos Conse-
lheiros Tutelares do Município de Fortaleza, o qual passará a 
vigorar com a seguinte redação: 
“ 
4. DO CALENDÁRIO DAS ATIVIDADES 

ATIVIDADES DATA 

Solicitação de inscrição pelo sitio 

www.fortaleza.ce.gov.br/imparh 

27 de abril de 2015 a 

07 de maio de 2015 

Entrega da documentação ao COMDICA 27 de abril de 2015 a 

08 de maio de 2015 

Publicação da lista preliminar de inscritos (pré-

candidatos habilitados e inabilitados) 

22 de maio de 2015 

Recurso contra o resultado da lista preliminar de 

inscritos 

25 a 27 de maio de 

2015 

Publicação da lista definitiva de inscritos (pré-

candidatos habilitados e inabilitados) 

09 de junho de 2015 

Solicitação de tratamento diferenciado para o dia de 

aplicação das provas objetiva e discursiva (no 

IMPARH, de acordo com o subitem 1.6 do Anexo I do 

presente instrumento) 

09 a 10 de junho de 

2015 

Divulgação do local das provas no sitio virtual do 

IMPARH  

11 de junho de 2015 

Prova escrita objetiva e prova discursiva 14 de junho de 2015 

Gabarito preliminar da prova objetiva 
14 de junho de 2015 a 

partir das 19h 

Recurso contra o gabarito preliminar – IMPARH 
15 e 16 de junho de 

2015 

Gabarito definitivo 23 de junho de 2015 

Resultado preliminar da prova objetiva e da prova 

discursiva 

24 de junho de 2015 

Recurso contra o resultado preliminar da prova 

objetiva e da prova discursiva (redação)  

25 e 26 de junho de 

2015 

Resultado final e ato de homologação 13 de julho de 2015 

“ 
Art. 4° - Alterar a composição da Comissão Especial Organiza-
dora. Desta forma o item 5.1 do Edital de Convocação do Pro-
cesso de Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de 
Fortaleza passa a vigorar com a seguinte redação: “5.1. A 
Comissão Especial será composta por Conselheiros do         
COMDICA – Fortaleza e terá a composição a seguir disposta: 

 
COMPONENTE ENTIDADE/ORGÃO 

Marcia Nogueira SETRA (Organização Governamental) 

Gilberlânia Gomes Duarte Rocha ISBET (Organização Não-Governamental) 

Rubenita Rodrigues Simões Fundação Érico Mota (Organização Não-

Governamental) 

Makyllene Kelly  

 

Secretaria Regional VI (Organização 

Governamental) 

Cleylson dos Santos Oliveira PBEC (Organização Não-Governamental) 

Francisca de Lima  

 

Secretaria Regional III (Organização 

Governamental) 

Ana Paula Costa Rodrigues Conselho de Integração Social – 

INTEGRASOL (Organização Não 

Governamental) 

Ana Célia Silvestre de Azevedo Secretaria Regional IV (Organização 

Governamental) 

“ 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Fortaleza, 19 de maio de 
2015. Tânia de Fátima Gurgel Nobre - PRESIDENTE DO 
COMDICA. 

 

PODER LEGISLATIVO 
“MATÉRIAS PUBLICADAS POR EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE 
DA  MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA” 

 
DECRETO LEGISLATIVO N° 694, DE 22 DE ABRIL DE 2015. 

 
Denomina de Arquiteto Otacílio Teixeira Lima Neto 
(Bisão) o Parque Foz Riacho Maceió, na forma que 
indica. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo 
art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do Município. PROMULGA: Art. 1° - Fica modificada a denominação do Parque 
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Foz Riacho Maceió, delimitado pela Lei n° 8.503/2000, relativa à Operação Urbana Consorciada Parque Foz Riacho Maceió, na Ave-
nida Beira Mar, conforme croqui de localização em anexo a esta lei, para Parque Arquiteto Otacílio Teixeira Lima Neto (Bisão. Art. 2° - 
Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 22 de abril de 2015. Vereador Salmito Filho - PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 695, DE 22 DE ABRIL DE 2015. 
 

Modifica a denominação de Rua O para Rua Fran-
cisco Nogueira da Silva, Bairro Boa Vista. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo 
art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do Município. PROMULGA: Art. 1° - Fica oficialmente denominada de Rua Francis-
co Nogueira da Silva uma via de Fortaleza, atualmente identificada como Rua O, de sentido leste-oeste, com início na Rua Manoel de 
Aguiar Pontes e término na Rua do Contorno, conforme croqui de localização em anexo, no Bairro Boa Vista, área da Secretaria Regi-
onal VI. Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 22 de abril de 2015. Vereador Salmito Filho - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*** *** *** 
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